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1. INTRODUCAO

1.1. Area Responsavel

e SUSEP/DITEC/CGSOA [cgsoa.ri@susep.gov.br — tel: 3233-4020 (4017)]
e SUSEP/DITEC/CGSOA/COASO [coaso.rj@susep.gov.br — tel: 3233-4040]
e SUSEP/DITEC/CGSOA/COASO/DIREF [diref.rj@susep.gov.br — tel: 3233-4040]

1.2. Base Legal

e CIRCULAR SUSEP N° 474, de 22 de Agosto de 2013; e
e CIRCULAR SUSEP N° 464, de 1° de Margo de 2013.

1.3. Contextualizagéo e Objetivo

O presente documento visa orientar o registro contdbil dos contratos de resseguro dos resseguradores locais e
das cedentes de resseguro. Serdo apresentados parémetros minimos para o diferimento do prémio de resseguro
dos resseguradores locais (contabilizag@io das provisdes técnicas de resseguro) e para a contabilizagdo dos ativos
de resseguro das cedentes.

As metodologias distinguem-se entre os tipos de contratos de resseguro: automdticos proporcionais,
automdticos ndo-proporcionais e facultativos. Abordamos, ainda, as questdes referentes & comissdo escalonada e &
participagdo nos lucros.

Com relag¢dio & operagdo de retrocessdo, esta deve ser tratada de maneira andloga ao resseguro, devido as
suas similaridades.

Os contratos de resseguro em sua maioria abrangem diversos ramos e/ou grupo de ramos, sendo que seus
prémios devem ser rateados entre os ramos (no caso das seguradoras) ou entre os grupos de ramos (no caso dos
resseguradores) para o registro na contabilidade. Os rateios devem ser realizados de acordo com a exposicdo de
risco por ramo/grupo de ramo informada pela cedente nos contratos, nos endossos e nas prestagdes de contas
técnicas. Visando & conformidade e & comparabilidade de informacdes, é ideal que, nos prémios de contratos ndo
proporcionais que englobem mais de um ramo/grupo de ramo, o critério de rateio se baseie em informagdo
transmitida da cedente para o ressegurador/retrocessiondrio e ndo em informagdo de dominio exclusivo do
ressegurador /retrocessiondrio. Assim sendo, a contabilizagéio dos prémios de resseguro deverd obedecer aos
seguintes critérios:

a) Contrato automdtico proporcional:

e Resseguradores/Retrocessiondrios: contabilizagdo por contrato e grupo de ramos, de acordo com
os critérios estabelecidos neste documento. Deve-se observar a regra de rateio por grupo de
ramos;

e Cedente: contabilizagdo por apdlice;

b) Facultativos:

e Resseguradores/Retrocessiondrios: contabilizagéio por contrato e grupo de ramos, de acordo com

os critérios estabelecidos neste documento;

e Cedente: contabiliza¢do por apdlice;
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c) Contrato automdtico ndo-proporcional:

e Resseguradores/Retrocessiondrios: contabilizagéio por contrato e grupo de ramos, de acordo com
os critérios estabelecidos neste documento. Deve-se observar a regra de rateio por grupo de
ramos;

e Cedente: contabilizagdo por contrato, de acordo com os critérios estabelecidos neste documento.
Deve-se observar a regra de rateio por ramo.

2. CONTABILIZAGAO

2.1. Contratos Proporcionais
2.1.1. Resseguradores Locais

Os contratos proporcionais possuem uma dindmica de operacionalizagdo em que as informag¢des sdo
repassadas aos resseguradores, geralmente, a cada trés meses, conforme exemplo abaixo.

Observacgdo: Este exemplo foi utilizado apenas para ilustrar a operacionalizagdo do contrato proporcional, néo sendo

obrigatérios os prazos mencionados acima.

Com base nesta dinémica, o registro contdbil dos prémios de contratos proporcionais e seus requisitos
estariam uniformizados.

EPI

EPI EPI

sazonalidade

Onde:

EPl — Prémio estimado a ser cedido ao ressegurador
n — Numero de meses de vigéncia do contrato
sazonalidade — Sazonalidade aplicada ao EPI no respectivo més

O EPI (Estimate Premium Income) corresponde a uma estimativa dos prémios de seguros totais que serdo, em
parte, cedidos pela cedente ao ressegurador. Durante a vigéncia do contrato, a cedente cederd um conjunto de
apdlices. Entretanto, no inicio do contrato, a cedente ndo tem como assegurar o montante exato a ser repassado.
Desta forma, a cedente realiza uma estimativa da receita de prémio de seguro que, em parte, serd repassada ao
longo da vigéncia do contrato.
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O ressegurador local poderd se utilizar de um fator de corte a ser aplicado no EPIl. Este fator de corte
corresponde a uma ponderagdo estatistica, geralmente menor do que 1 (um), utilizada pelos resseguradores para
ajustar o EPl informado pela cedente. Como o EPI é um montante estimado, este valor pode ndo ser cumprido
integralmente, assim, o fator de corte ajusta a estimativa de prémio informada pela cedente para um valor mais
realista, de acordo com o estudo especifico do ressegurador.

O fator de corte poderd ser utilizado na metodologia desde que o mesmo seja mensurado e auditado pelo
auditor independente, com a devida mengdo e divulgagdo nas Notas Explicativas as Demonstrag¢des Financeiras, sem
o comprometimento de suas informagdes estratégicas.

A fim de proporcionar maior visibilidade aos usudrios das demonstrac¢des financeiras dos resseguradores, o
prémio estimado serd registrado em conta contdbil especifica e seu saldo serd ajustado & medida que as contas
técnicas sejam recepcionadas, conforme exemplo de ajustamento do EPl demonstrado mais adiante.

Assim, o prémio de resseguro estimado deverd ser registrado na conta Prémios a Receber - Prémio Estimado.

O djustamento do EPl deve ser realizado posteriormente & emissdo dos prémios, com base no prémio
efetivamente emitido pela cedente no periodo de referéncia. Sendo assim, uma vez recepcionada a conta técnica
do trimestre “x” com a informag¢do do prémio emitido no periodo “x”, o ressegurador deverd realizar o ajuste. Para
tanto, deve estornar o prémio da conta de Prémios a Receber - Prémio Estimado e registrar o prémio efetivamente
realizado e informado pela cedente na conta de Prémios a Receber - Prémio Efetivo, ndo sendo permitido modificar
as estimativas para os préximos meses.

Em regra, ndo serd permitida a reavaliagdo das estimativas para os préximos meses, exceto quando houver
uma mudanga contratual, devidamente formalizada, que altere as estimativas de prémio inicialmente previstas.

Exemploi.:

- Premissas
EPI do Ressegurador 12.000
Inicio de Vigéncia 01,/01/20X1
Fim de Vigéncia 31/12/20X1

Prestagdo de Contas Trimestral
Envio da Conta até 30 dias apés o fechamento do trimestre
Liquidagdo de contas até 30 dias apds a concordéncia do ressegurador

Conta Técnica - 12 Trim Conta Técnica - 32 Trim
Prémio Emitido no Trimestre 1,500.001
Prémio Emitido e pago no Trimestre 900.00)
Prémio a ser pago nos préximaos 600.00)

Trimestres

Prémio Emitido no Trimestre 4,000.01
Prémio Emitido e pago no Trimestre 2,700.0
Prémio a ser pago nos proximos
Trimestres

Conta Técnica - 22 Trim Conta Técnica - 42 Trim
Prémio Emitido no Trimestre 1,500.00f
Prémio Emitido e pago no Trimestre 1,600.00)
Prémio a ser pago nos proximaos 500.00f

Trimestres

Prémio Emitido no Trimestre 1,000.01
Prémio Emitido e pago no Trimestre 700.0
Prémio a ser pago nos proximos
Trimestres
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Conta Técnica - 52 Trim

Prémio Emitido no Trimestre 0.00)
Prémio Emitido e pago no Trimestre 2,100.00f
Prémio a ser pago nos proximos 0.00)

Trimestres

Jan/20X1 [Fev/20X1 [Mar/20X1 [Abr/20X1 [Mai/20X1 |Jun/20X1 |Jul/20X1 |Ago/20X1 |Set/20X1 |Out/20X1 [Nov/20X1 |Dez/20X1 [Jan/20X2 |Fev/20X2 |Mar/20X2 [Abr/20X2 |Mai/20X2
. . 1.000 1.000 1.000 1.000] 1.000 1.000 1.000] 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000
Premio Estimado
-3.000 -3.000 -3.000) -3.000
Contas de Ativo . . 1.500) 1.500) 4.000 1.000
Premios Efetivo
-900 -1.600) -2.700) -700] -2.100
Premios a Receber 1.000 1.000 1.000 -500 100| 1.000 -500 -600 1.000 2.000 -1.700 1.000 -2.000 -700 0| 0 -2.100
Caixa 900 1.600 2.700] 700 2.100]
Prémio Emitido Efetivo 0 0 0 1.500] 0 0| 1.500] 0 0 4.000 0 0 1.000
Contas de Resultado . . A 4 F F F 4 4 4 F
Prémio Emitido Estimado 1.000 1.000 1.000 -2.000] 1.000] 1.000[  -2.000 1.000 1.000 -2.000) 1.000 1.000 -3.000 0 0 0 0
Prémio Emitido Total 1.000| 1.000] 1.000| -500 1.000] 1.000 -500 1.000 1.000| 2.000| 1.000| 1.000 -2.000) 0| 0 0| 0|
ACUMULADO

Jan/20X1 [Fev/20X1 [Mar/20X1 [Abr/20X1 [Mai/20X1 |Jun/20X1 |Jul/20X1 |Ago/20X1 |Set/20X1 |Out/20X1 [Nov/20X1 |Dez/20X1 [Jan/20X2 |Fev/20X2 |Mar/20X2 [Abr/20X2 |Mai/20X2
1.000 2.000 3.000 4.000 5.000 6.000| 7.000 8.000 9.000 10.000) 11.000 12.000 12.000 12.000 12.000 12.000) 12.000

Premio Estimado

0 0 0 -3.000) -3.000) -3.000]  -6.000 -6.000 -6.000) -9.000) -9.000 -9.000[ -12.000] -12.000] -12.000| -12.000| -12.000|

Contas de Ativo Premios Efetivo 0 0 0 1.500 1.500 1.500 3.000) 3.000 3.000 7.000) 7.000 7.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000

0) 0 0 Y -900] -900] -900] -2.500 -2.500) -2.500) -5.200) -5.200 -5.200) -5.900 -5.900 -5.900) -8.000

Premios a Receber 1.000 2.000 3.000 2.500 2.600 3.600 3.100 2.500 3.500 5.500 3.800 4.800 2.800 2.100 2.100 2.100 0|

Caixa 0 0 0 0| 900 900 900 2.500] 2.500] 2.500] 5.200] 5.200] 5.200] 5.900] 5.900] 5.900] 8.000]

Contas de Resultado { l?ré'mio E'nTitido E.fetivo' 0' 0' O' 1.5007 1.5007 1.5007 3.000' 3A000' 3,000' 7,000' 7AOOO' 7A000' 8.000' 8.000’ SAOOO' 8.000' 8.000
Prémio Emitido Estimado 1.000 2.000 3.000 1.000, 2.000) 3.000) 1.000, 2.000 3.000, 1.000 2.000, 3.000 0 0 0 0 0

Prémio Emitido Total 1.000) 2.000 3.000 2.500 3.500 4.500 4.000 5.000 6.000) 8.000 9.000) 10.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000

TABELA 1 — REGISTRO CONTABIL DO CONTRATO PROPORCIONAL

Este exemplo foi utilizado apenas para ilustrar a operacionalizagéio do contrato proporcional, néo sendo obrigatérios os prazos mencionados.

Assim, o contrato poderd possuir prazos diferentes e pagamentos em periodos posteriores ao demonstrado acima.

Para fins de aplicagdo deste exemplo consideram-se as seguintes defini¢des:

a) Prémio Emitido: prémio de resseguro a ser registrado pelo ressegurador. Corresponde ao prémio de
seguro a ser repassado pela cedente ao ressegurador em contrato proporcional com a aplicagdo das respectivas
taxas e percentuais de resseguro;

b) Prémio Emitido Pago: prémio de resseguro a ser recebido pelo ressegurador, para o qual o respectivo
prémio de seguro jad foi pago pelo segurado e que serd repassado ao ressegurador em contrato proporcional com
a aplicagdo das respectivas taxas e percentuais de resseguro.

c) Prémio a ser Pago: prémio de resseguro a ser recebido pelo ressegurador para o qual o prémio de seguro
ainda ndo foi pago pelo segurado e que serd repassado ao ressegurador em contrato proporcional com a
aplicagdo das respectivas taxas e percentuais de resseguro, em prestagdo de conta posterior.

Observagdes:

e O EPI é registrado pré-rata nas contas de Prémios Estimados de acordo com a vigéncia do contrato. Nesse
exemplo, como temos 12 meses de vigéncia, consideramos R$12.000,00/12, o que resulta em R$1.000,00
por més de vigéncia de Prémio Estimado.

e Note que, neste exemplo, o fator de corte é 1(um), ou seja, o EPI é contabilizado integralmente.

A comissdo de resseguro é registrada em conta redutora do Prémio de Resseguro, portanto o seu registro
ocorrerd de forma andloga ao prémio. A comissdo de resseguro é uma remuneragdo paga pelo ressegurador &
cedente para ressarcir os seus custos administrativos na administracdo das apdlices (exemplo: comissdo de
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corretagem de seguro, despesas com sinistros, despesas em geral), uma vez que estes custos, de modo geral, so
arcados exclusivamente pela cedente.

A comissdo de corretagem é a remuneragéo paga ao corretor de resseguro. De modo geral é definida como
um percentual do prémio de resseguro e, caso o prémio de resseguro sofra alguma modificacdo, a comissdo de
corretagem também serd modificada. Desta forma, o registro contdbil da comisséo de corretagem seguird a mesma
metodologia dos prémios proporcionais.

2.1.2. Cedentes

Diferentemente dos resseguradores, no momento de aceitagdo dos riscos, as cedentes possuem a informagéo
real dos prémios a serem cedidos nos contratos de resseguro, salvo se ocorrer algum fato novo no decorrer do
contrato.

Assim, o prémio a ser cedido em resseguro/retrocesséo pelas cedentes deve ser registrado no valor integral
da cesséo (para as seguradoras, no valor integral da emisséo da apdlice e/ou endosso). A comissdo de resseguro
deve ser contabilizada de forma andloga ao prémio.

2.2. Contratos Ndao-Proporcionais
2.2.1. Resseguradores Locais

Os contratos ndo proporcionais possuem caracteristicas bem distintas dos contratos proporcionais. O ndo-
proporcional é contratado para uma carteira de riscos, ndo havendo necessariamente uma relacdo direta com as
apdlices emitidas pela cedente dentro da vigéncia do contrato de resseguro (exemplos: contrato na base de cessdo
de loss ocurring ou contrato do tipo stop loss).

O contrato ndo-proporcional é precificado com base numa exposi¢cdo esperada, informada pela cedente, que
pode ser medida pela importéncia segurada (IS), pelo volume de prémio (contratos ndo-proporciondais por risco), por
fatores de sinistralidade (stop loss), entre outros fatores, etc.

O prego do contrato e o prémio minimo sdo estabelecidos no seu inicio. Mesmo que a exposi¢éio esperada ndo
seja cumprida, a cedente paga o prémio minimo ao ressegurador.

Defini¢des Importantes:

Prémio Minimo (PM) — prémio a ser pago pela cedente ao ressegurador, independente do cumprimento da
exposi¢do prevista.

Prémio Depésito (PD) — prémio geralmente menor ou igual ao prémio minimo. Tem como objetivo principal
promover um desembolso de caixa menor para a cedente durante a vigéncia do contrato. Desta forma, os
resseguradores proporcionam um alivio de caixa para a cedente.

Prémio de Ajuste (PA) — prémio a ser pago, geralmente ao final do contrato, aplicando-se uma taxa de ajuste,
previamente estabelecida, ao volume de exposicdo efetivamente realizado pela cedente (a medida de exposi¢do
serd definida no contrato, geralmente é a receita de prémio), deduzindo-se o Prémio Depésito e observando-se o
Prémio Minimo.
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Prémio de Reintegracdo (PR)— prémio a ser pago para que a cobertura do contrato n&o-proporcional volte a
ser estabelecida apds a ocorréncia de um sinistro. Geralmente é pago de forma simulténea & recuperacgdo do
sinistro.

O Prémio Minimo deve ser registrado na conta de Prémios a Receber - Prémios Efetivos, se este for maior ou
igual que o Prémio Depésito. Caso o PD seja superior ao PM, o valor registrado deverd ser o do PM e, ao final do
contrato (momento de ajuste), este valor serd acrescido da conta de Prémios a Receber - Prémios Efetivos.

Exemploa.:

- Premissas

Inicio de Vigéncia 01/01/20X1

Fim de Vigéncia 31/12/20X1

Vigéncia padréo das apdlices aceitas pela cedente que serdo cedidas no contrato de resseguro: 12 meses

Prémio Minimo 12.000

Prémio Depésito 12.000

Pagamento em 4 parcelas sendo a primeira 60 dias apds o inicio de vigéncia e as demais em 90 dias apds o pagamento da parcela
anterior.

Base de Cessdo: Risk Attaching

Jan/20X1 [Fev/20X1|Mar/20X1|Abr/20X1|Mai/20X1|Jun/20X1 |Jul/20X1 |Ago/20X1[Set/20X1 |Out/20X1|{Nov/20X1|Dez/20X1
Contas de Ativo Premios a Receber 12,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
-3,000 -3,000 -3,000, -3,000
Caixa 3,000 3,000 3,000 3,000
Contas de Resultado Prémio Emitido 12,000 0 0 0| 0 0 0 0] 0 0 0 0]
ACUMULADO
Jan/20X1 [Fev/20X1 |Mar/20X1|Abr/20X1|Mai/20X1|Jun/20X1 |Jul/20X1 |Ago/20X1[Set/20X1 |Out/20X1[Nov/20X1|Dez/20X1
. Premios a Receber| 12,000 9,000 9,000 9,000 6,000 6,000 6,000 3,000 3,000 3,000 0 0
Contas de Ativo i
Caixa 0 3,000 3,000 3,000 6,000 6,000 6,000 9,000 9,000 9,000] 12,000[ 12,000
Contas de Resultado Prémio Emitido| 12,000] 12,000 12,000 12,000 12,000 12,000] 12,000 12,000 12,000 12,000 12,000 12,000

TABELA 2 — REGISTRO CONTABIL DO CONTRATO NAO-PROPORCIONAL

O Prémio de Reintegracdo deverd ser registrado no momento do reconhecimento do pagamento da
recuperacgdo de resseguro do sinistro, devendo ser contabilizado integralmente na conta Prémio de Resseguro -
Prémios Efetivos e calculado na forma estabelecida no contrato de resseguro.

O Prémio de Ajuste deverd ser registrado, no momento do acordo entre as partes, na conta de Prémio de
Resseguro - Prémios Efetivos.

Os valores de comisséo de resseguro e comisséo de corretagem dos contratos néio-proporcionais devem seguir
os mesmos critérios de reconhecimento dos prémios listados anteriormente em suas respectivas contas.

2.2.2. Cedentes

O contrato de resseguro ndo-proporcional é adquirido para protecéo de uma carteira. Conforme o tipo e/ou
a base de cessdo, nem a cedente nem o ressegurador conseguem determinar exatamente, num determinado
momento, quais apdlices estariam expostas neste contrato.

Diferentemente do seguro proporcional, em que o ressegurador se vincula as apdlices cedidas pela cedente,
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no contrato ndo-proporcional o ressegurador se vincula a sinistros, na forma de sinistros individuais, sinistros
agregados ou sinistralidades.

O prémio do resseguro ndo-proporcional é negociado com base na probabilidade dos valores de sinistros
excederem um limite previamente estabelecido.

Desta forma, o prémio minimo do contrato ndo-proporcional deve ser registrado no inicio do contrato como
prémio de resseguro cedido, seguindo o critério de registro deste prémio adotado pelo ressegurador.

Caso haja contratos intitulados de contratos automdticos n&o-proporcionais que possuem uma vinculagdo e
cessdo risco a risco, tais contratos devem seguir o processo de contabiliza¢do dos contratos proporcionais.

Os prémios cedidos de reintegracdo e de ajuste devem ser registrados sob os mesmos critérios definidos
anteriormente para os resseguradores locais, na conta Prémio de Resseguro Cedido.

Os ajustes positivos do prémio minimo deverdo ser registrados no momento em que sdo reconhecidos pela
cedente e informados ao ressegurador.

2.3. Contratos Facultativos
2.3.1. Resseguradores Locais

Os contratos facultativos funcionam de forma muito similar & emissdo das apdlices pelas cedentes, isto é, no
inicio do contrato o ressegurador conhece o prémio a ser recebido e a vigéncia do risco, podendo assim registrar o
prémio efetivo a ser recebido. Assim, o prémio do contrato facultativo deve ser registrado pelo valor pactuado no
contrato no momento da aceitagdo do risco, na conta Prémios a Receber - Prémios Efetivos.

Caso haja algum endosso com alteragéo de prémio e/ou alteragdo de vigéncia, o mesmo deve ser
considerado utilizando-se a mesma metodologia do risco original.

Os valores de comissdo de resseguro e comissdo de corretagem dos contratos facultativos devem seguir os
mesmos critérios de reconhecimento dos prémios listados anteriormente em suas respectivas contas.

2.3.2. Cedentes

Assim como os resseguradores, a cedente conhece em seus riscos facultativos as caracteristicas das apdlices no
momento da aceitagdo do negdcio e repasse do mesmo. Desta forma, o prémio cedido deste contrato deve ser
registrado na conta de Prémio de Resseguro Cedido.

Os valores de comissdo de resseguro dos contratos facultativos devem seguir os mesmos critérios de
reconhecimento dos prémios listados anteriormente em suas respectivas contas.

3. DIFERIMENTO DOS PREMIOS

3.1. Contratos Proporcionais
3.1.1. Resseguradores Locais

O diferimento dos prémios de contratos proporcionais tem como obijetivo realizar a apropriagdo das receitas
em consondincia com o regime de competéncia e, assim, resguardar a exposicdo & qual o ressegurador estd
submetido, utilizando-se as melhores informagdes que este possui.

O diferimento do prémio deve ser realizado pelo periodo estimado de risco a decorrer das apdlices inseridas
no contrato, isto é, o ressegurador deve estimar uma vigéncia padrdo dessas apdlices para utilizar como fator de
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prazo dos riscos inseridos no contrato.

O método apresentado a seguir ndo tem como objetivo determinar regra especifica a ser utilizada por todo
ressegurador local para diferimento dos prémios de contratos proporcionais, mas sim demonstrar o conceito minimo
de diferimento do prémio a ser utilizado pelo ressegurador.

Exemplos.:
- Premissas

Vigéncia padréo das apdlices aceitas pela cedente que serdo cedidas no contrato de resseguro: 12 meses
Vigéncia do Contrato: 12 meses

Emissdo da cedente é realizada em média no meio do més

Base de Cessdo: Risk Attaching

Observagdio: De acordo com a base de cessdo adotada, é possivel que uma apdlice com vigéncia de 12 meses seja aceita no
Ultimo més de cobertura do contrato de resseguro. Sendo assim, pelas caracteristicas da base de cess@o, esta apdlice estd coberta
durante toda a sua vigéncia pelo contrato de resseguro firmado. Isso justifica a utilizagéio do prazo padréo de vigéncia das apdlices
para diferimento do prémio, ainda que o contrato de resseguro tenha sua vigéncia encerrada.

Evolucio de Prémio Emitido x Prémio Ganho Prémio Emitido PPNG Prémio
24000 Acumulado Ganho
Jan/20%1 1,000 958 A2

e Fev/20X1 2,000 1,833 167
| Mar/20%1 3,000 2,625 375
- Abr/20X1 4,000 3,333 667
L 000 | Mai/20%1 5,000 3,958 1,042
Junf20%1 6,000 4,500 1,500

4000 1 Jul/20X1 7,000 4,958 2,042
2000 Ago/2041 2,000 5,333 2,667
N . o - Set/20X1 9,000 5625 | 3375
REEgiEEiEEiERiERIELERNES oo | w00 | sms | ate
PEECEETEIEIGEEIE EINEEE Nov/20X1 11,000 5,958 | 5042
Prémia Emitda Adumuiada PPNG Prémia Ganha De 2;20}(1 12,000 6,000 6,000

Grafico 1— Prémio Emitido e Prémio Ganho de um contrato Jan/20%2 12,000 5,042 6,958
proporcional com EPI realizado exatamente igual ao EPI Fev/20K2 12,000 4,167 7.833
estimado. Mar/202 12,000 3,375 8,625

Abr/20K2 12,000 2,667 9,333

Wai /2062 12,000 2,042 9,958

Jun/20%2 12,000 1,500 10,500

Jul /202 12,000 1,042 10,958

Ago/20K2 12,000 667 11,333

Set/20%2 12,000 375 11,625

Dut/20¥2 12,000 167 11,833

Mov/20X2 12,000 2 11,958

Dez/ /2042 12,000 0 12,000

Tabela 3 — Prémio Emitido & Prémio Ganho de um
contrato proporcional com EPI realizado exatamente
igual ao EPI estimado.

* Prémio Emitido Acumulado do Contrato
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O exemplo acima tem como premissa o exato cumprimento do valor inicialmente previsto no EPl. Caso haja
alguma diferenciag@io no cumprimento do EPl e/ou sazonalidade na emisséo dos prémios, o comportamento seria
distinto conforme Grdafico2 baseado no exemplo.

Evolucdode Prémio Emitido x Prémio Ganho Prémio Prémiio
12p00 Emitido PPNG
Acumulado Ganho
10000
Jan/20¥1 1,000 958 42
8000 Fev/20%1 2,000 1,833 167
% 5000 Mar/ 2001 3,000 2,625 375
Abr/ 2061 2,500 2,146 354
Fee Mai/20%1 3,500 2,89 604
2000 Jun/20%1 4,500 3,563 5938
L Jul /2061 4,000 2,958 1,042
EETEEEEEEEEANARANERREARE ago/2oxt | so00 | sse | v
EESISETEiEFEEE i TR Set/20X1 6,000 4,125 1,875
FramiaEmTda Aumueda FRNE Frémagang Out/20X1 2,000 5,375 2,625
Grafico 2— Prémio Emitido e Prémio Ganho de um contrato MNow/20%1 9,000 5,667 3,333
proporcional com EPI realizado conforme exemplo 1. Dez/20%1 10,000 5,375 4,125
lan/20%2 8,000 3,479 4,521
Fev/20%2 8,000 2,875 5,125
Mar/ 20X 2 8,000 2,313 5,688
Abrf 202 8,000 1,792 6,208
Mai/ 20K 2 8,000 1,313 6,688
Jun,/ 202 8,000 875 7,125
Jul/20K2 2,000 514 7,486
Apo/20X2 8,000 264 7,736
Set/20X2 2,000 125 7,875
Out/ 2002 8,000 56 7,944
MNov/20%2 8,000 14 7,986
Dez/20K2 8,000 0 8,000

Tabela 4 — Prémio Emitido e Prémio Ganho de um
contrato proporcional com EPI realizado exatamente
igual ao EPI estimado.

* Prémio Emitido Acumulado do Contrato

O exemplo acima utiliza os ajustes de EPI demonstrados no exemplos.

Caso algumas das premissas utilizadas sejom modificadas como, por exemplo, a vigéncia padrdo das
apdlices e /ou o cumprimento do EPI, o gréfico terd um comportamento diferente dos modelos apresentados.

Os valores de diferimento de comissdo de resseguro e comissdo de corretagem devem seguir os mesmos
critérios de diferimento dos prémios.

3.1.2. Cedentes/Ativo de Resseguro e Retrocesséo Cedida

Assim como descrito no item 2.1.2, a cedente possui exatamente as informagdes de cada apélice cedida pelo
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contrato de resseguro. O diferimento do prémio dessas apdlices pode ser executado na mesma proporcdo do
diferimento do prémio de seguro.

Os valores de diferimento de comisséo de resseguro devem seguir os mesmos critérios de diferimento dos
prémios.

Cabe destacar que a parcela redutora da necessidade de cobertura de provisdes técnicas da cedente é
tratada em normativo especifico.

3.2. Contratos Nao-Proporcionais
3.2.1. Resseguradores Locais

O diferimento do prémio deve ser realizado pelo periodo estimado de risco a decorrer das apélices inseridas
no contrato, isto &, o ressegurador deve estimar uma vigéncia padrdo dessas apdlices para que possa utilizd-la
como fator de prazo dos riscos inseridos no contrato.

A sugestdo de diferimento apresentada abaixo ndo tem como objetivo determinar uma regra especifica a ser
vtilizada por todo ressegurador local para diferimento dos prémios de contratos ndo-proporcionais, mas sim
demonstrar o conceito minimo de diferimento do prémio a ser utilizado pelo ressegurador.

Exemploa.:
- Premissas

Vigéncia padré&o das apdlices aceitas pela cedente que serdo cedidas no contrato de resseguro: 12 meses
Vigéncia do Contrato: 12 meses

Base de cessdo: Risk Attaching

Emissdo da cedente é realizada em média no meio do més

SUSEP /DITEC/CGSOA /COASO Pagina 11



Operacdes de Resseguro — Registro e Diferimento dos Prémios - Orienta¢des da SUSEP
Mercado de Seguros, Previdéncia Complementar Aberta e Resseguro Local

Pramio

Evolucdo de Prémio Emitido x Prémio Eritido PPNG Prémio
Ganho Acumulado Gerhe

14,000 Jan/ 2081 12,000 11,958 42

- Fev/20X1 12,000 11,833 167

Mzr/ 2051 12,000 11,625 375

Abr/20K1 12,000 11,333 667
2,000 M/ 20K 1 12,000 10,358 1,042
2 6000 1 \\, Jun/ 2001 12,000 10,500 1500
) Jul/ 2061 12,000 9,358 2042
4.000 Agof 2061 12,000 9333 2667
2,000 Set/ 20¢1 12,000 5525 3375
4 Cut/20%1 12,000 7833 4,167

EF LT EET T T ET Ty e YT T T E T R ey - - -

ERE RN PR - ST Jan/ 302 132,000 50432 5958
Fev/20¥2 12,000 4,167 7833
=——PrimioEmitido Acumulsds = PPNG PrémigGanhs hary 2002 132,000 3375 BE25
Abr/ 2062 12,000 2567 9333
Gridfico 3 — Prémio Emitido e Prémio Ganho deum 1/ 2062 12,000 2042 9358
cantrato ndo-proporcional Jun/ 2002 12,000 1,500 10,500
Jul/ 2062 12,000 1042 10,358
Agof 2062 12,000 557 11,333
Set/ 2042 12,000 375 11,625
Dut/3I52 12,000 167 11,833
Now,/ 2062 12,000 42 11,958
Diaz/20K2 12,000 0 12,000

Tabela 5 — Prémio Emitido & Prémio Ganho de um
contrato ndo-proporcional

* Prémio Emitido Acumulado do Contrato

Caso algumas das premissas utilizadas no exemplos sejam modificadas, tais como a vigéncia padrdo das
apdlices, lancamento dos prémios de ajustes e reintegragdo ou a expectativa de exposicdo da cedente, as curvas de
prémio emitido e prémio ganho também serdo modificadas.

Exemplos.:
- Premissas

Vigéncia padrdo das apdlices aceitas pela cedente que serdo cedidas no contrato de resseguro: 12 meses
Vigéncia do Contrato: 12 meses

Base de cessdo: Loss Ocurring

Emissdo da cedente é realizada em média no meio do més
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Evolugdo de Prémio Emitido x Prémio Prémio Emitido PP NG Prémio
Ganho Acumulado Ganho

14000 4 Jan/20K1 12,000 11,000 1,000
12000 ~ Few/20X1 12,000 10,000 2,000
10000 Mar/20K1 12,000 9,000 3,000
o 5 \ Abrj 2001 12,000 8,000 4,000
B Mai/20K1 12,000 7,000 5,000
'x Jun/ 2081 12,000 5,000 6,000
ol ™ Julf20%1 12,000 5,000 7,000
EEEEEEEEEEEEREEREEEEEEAE Ago/20X1 12,000 =000 5,000
EPGEZIiEF ZiErziZEEEE::E Set/20K1 12,000 3,000 9,000
Out/20K1 12,000 2,000 10,000

rama s R e e Nov/20X1 12,000 1,000 11,000

Grafico 4 — Prémio Emitido & Prémio Ganho de um contrato Dez/20K1 12,000 0 12, 000
ndo-proporcional Jan/ 2062 12,000 0 12,000
Few/20X2 12,000 0 12,000

Mar/20X2 12,000 0 12,000

Abrf 20%2 12,000 0 12,000

Mai/ 20K 2 12,000 0 12,000

Jun/20%2 12,000 0 12,000

Julf20%2 12,000 0 12,000

Ago/20K2 12,000 0 12,000

Set/20K2 12,000 0 12,000

Out/20K2 12,000 0 12,000

N ow/20%2 12,000 0 12,000

Dez/20K2 12,000 0 12,000

Tabela 6 — Prémio Emitido & Prémio Ganhao de um

contrato ndo-proporcional

*Prémio Emitido Acumulado do Contrato

Os valores de diferimento de comissdo de resseguro e comissdo de corretagem devem seguir os mesmos

critérios de diferimento dos prémios.

3.2.2. Cedentes/Ativo de Resseguro e Retrocesséo Cedida

O diferimento do prémio deve ser realizado pelo periodo estimado de risco a decorrer, tendo em vista que o
contrato ndo-proporcional protege uma carteira de riscos, ndo sendo possivel atrelar o prémio do contrato néo-

proporcional a uma apdlice ou conjunto de apdlices.

Desta forma, o diferimento dos prémios de contratos ndo-proporcionais das cedentes deve ser efetuado de

forma andloga aos dos resseguradores.

Os ajustes positivos do prémio minimo devem ser diferidos pelo prazo remanescente do contrato, de acordo

com o prazo médio de vigéncia das apdlices inseridas no contrato.

Cabe destacar que a parcela redutora da necessidade de cobertura de provisdes técnicas da cedente é

tratada em normativo especifico.
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3.3. Contratos Facultativos
3.3.1. Resseguradores Locais

Assim como descrito no método de contabilizagdo dos prémios, em que o ressegurador conhece, no momento
da aceitagdo do contrato facultativo, as informagdes de vigéncia e valor do prémio, é possivel realizar o
diferimento dos mesmos exatamente pelo prazo a decorrer do risco.

Os valores de diferimento de comiss@o de resseguro e comissGo de corretagem devem seguir os mesmos
critérios de diferimento dos prémios.

3.3.2. Cedentes

Assim como descrito na contabiliza¢do dos prémios em que a cedente possui exatamente as informagdes da(s)
apdlice(s) cedida(s) pelo contrato de resseguro facultativo, o diferimento do prémio dessas apdlices pode ser
executado na mesma proporgdo do diferimento do prémio de seguro.

Os valores de diferimento de comissdo de resseguro e comissdo de corretagem devem seguir os mesmos
critérios de diferimento dos prémios.

4. Comissdo Escalonada

O contrato de resseguro pode prever uma bonificagéio de comissdo escalonada (sliding scale) que varia de
acordo com o resultado do contrato. No inicio do contrato é determinada uma comissdo proviséria que serd utilizada
como base do contrato e, de acordo com o desenvolvimento do mesmo, o resultado é apurado. De modo geral, a
apurac¢do do resultado do contrato ocorre apés sua vigéncia podendo, assim, resultar em valores a pagar de
comissdo do ressegurador para a cedente ou em valores a devolver de comissGo da cedente para o ressegurador.

4.1. Resseguradores Locais

O valor de comissdo escalonada é geralmente apurado ao fim do contrato e o ressegurador deve adotar
como boa prdtica o provisionamento destes valores em provisdo técnica especifica — ProvisGo de Excedente Técnico
(PET). A constituicdio da PET, neste caso, serd realizada somente se o cdlculo desta provisdo for efetuado por
contrato.

No momento do acordo entre as partes do valor da comissdo e consequente pagamento, este valor deverd ser
debitado da PET no montante constituido para o respectivo contrato e creditado na conta Comissdes Efetivas de
Resseguros.

Os valores provisionados de comisséo escalonada que foram objeto de cessdo proporcional de retrocessdo
poderdo ser contabilizados como um ativo de retrocessdo, na proporgdo em que forem cedidos.

4.2. Cedente

A cedente deverd registrar o valor de comissdo a receber ou a pagar na conta Comissdo de Resseguro
(Redutora de Passivo) no momento da apuragdo dos valores.

A cedente deverd, caso apure déficit no contrato e seja obrigada a devolver determinado montante de
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comissdo, ajustar a provisdo técnica especifica — Provisdo de Excedente Técnico (PET).

5. Participagdo nos Lucros

Assim como a comissdo escalonada, o contrato de resseguro poderd prever o pagamento de valores
referentes a participag8es nos resultados (como “No Claims Bonus” e “Profit Comission”), geralmente chamados de
participagdo nos lucros.

5.1. Ressegurador Local

O valor da comissdo escalonada é apurado ao fim do contrato e deverd ser registrado na conta de
participacgdo nos lucros. Atendendo ao principio contdbil da prudéncia, o ressegurador deve realizar o registro deste
valor em provisdo técnica especifica — ProvisGo de Excedente Técnico (PET).

Os valores provisionados de participagdo nos lucros que foram objeto de cesséo proporcional de retrocessdo
poderdo ser contabilizados como um ativo de retrocessdo, na propor¢éo em que forem cedidos.

5.2. Cedente

De modo geral, a companhia cedente ndo tem passivos a serem quitados sob a 4tica de participagdo nos
lucros, uma vez que, caso o contrato apresente prejuizo, ela ndo deve devolver valores ao ressegurador.

Hd, geralmente, nos contratos de resseguro, cldusula de compensacdo de déficit (deficit carried), em que, para
efeitos contratuais, o prejuizo de um periodo pode ser compensado em periodos futuros. Desta forma, a cedente
geralmente ndo paga valores de participagdo nos lucros e, portanto, deve registrar estes valores no momento da
apuracgdo, na conta de receitas com participagdes em lucros.

6. VIGENCIA

A Circular n® 474/2013 entra em vigor em 1° de Janeiro de 2015.

Desta forma, cabe orientar que o data de transigdio serd 01/01/2015, devendo as sociedades
supervisionadas, a partir desta data, preencher o FIP/Susep e elaborar suas demonstragdes financeiras, observando
o disposto na referida Circular e nesta Orientagdio, tanto para os contratos j& emitidos quanto para os contratos a
emitir.

Fica facultada as sociedades supervisionadas adotar os novos procedimentos contdbeis antes da data
mencionada.

PERGUNTAS E RESPOSTAS

Nesta se¢do serdo incluidas as duvidas apresentadas pelo mercado.
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